
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO· SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 182, DE 29 DE JUNHO DE 2022 

PUBUCAOO 
lOlário~~un~~ 
em:~~ 
Pá4.: --_.:::::..----

ESTABELECE A LISTAGEM DE 

INVESTIMENTOS QUE SERÃO APOIADOS 

POR INTERMÉDIO DO FUNDO CIDADES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, 

da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo 

Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIDADES, 

por meio da Lei Complementar nº 712/2013; 

CONSIDERANDO que a finalidade do Fundo CIDADES, expressa no artigo 1º 

da Lei Complementar nº 712/2013, é apoiar investimentos municipais nas áreas 

de infraestrutura urbana e rural , educação, esporte, turismo, cultura, saúde, 

segurança, proteção social, agricultura, saneamento básico, habitação de 

interesse social, meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade; 

CONSIDERANDO que o artigo 11-B da Lei Complementar nº 712/2013 define 

que para aplicação dos recursos transferidos pelo Fundo CIDADES o Município 

deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão apoiados; 

CONSIDERANDO, ainda, que essa publ icação deve identificar, por obra, a área 

beneficiada, as diretrizes e prioridades de aplicação dos recursos atendidas, 

conforme prevê o artigo 5°, inciso 1, do Decreto nº 5073-R/2022. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei 

Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 5073-R/2022, as obras que 
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serão apoiados pelo FEADM no âmbito do Município de Cariacica, explicitando 

suas áreas de investimento, diretrizes e prioridades atendidas: 

AREA DE 
OBRA APOIADA DIRETRIZES PRIORIDADES 

INVESTIMENTO 

Implantação de passagem em 

dois níveis no entroncamento 

existente na Avenida Ma rio 

Gurgel (BR 262), 

entroncamento este que dá 1 nfraestrutu ra Dec. 5074- Dec. 5074-R/2022, 

acesso ao Bairro Campo urbana R/2022, art. 2° art. 3°, VI 

Grande, situado nas 

proximidades do DPJ de 

Cariacica e da Faculdade Pio 

XII. 

Art. 2° As obras constantes deste Decreto serão executadas com recursos do 

Fundo Municipal de Investimentos transferidos do Fundo CIDADES e serão 

fiscalizados e avaliados pelo Conselho Municipal de Fiscalização e 

Acompanhamento de que trata a Lei nº 5201/2014. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogados, em seu inteiro teor, o Decreto Municipal nº 94, de 21 

de março de 2022 e o Decreto Municipal nº 79, de 03 de março de 2022. 

S/PROC. 

Cariacica, 29 de junho de 2022. 

VEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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do bairro Operário. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica-ES, quinta-feira, 30 de junho de 2022. 

Art. 2° Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário . 
Cariacica/ES, 29 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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ESTABELECE A LISTAGEM DE INVESTIMENTOS QUE SERÃO APOIADOS POR INTERMÉDIO DO FUNDO 
CIDADES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAR!ACICA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a criação no âmbito do Poder Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao 
Desenvolvimento Municipal - FEADM, Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar nº 712/ 2013; 
CONSIDERANDO que a fina lidade do Fundo CIDADES, expressa no artigo 1 o da Lei Complementar nº 
712/2013, é apoiar investimentos municipais nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, 
esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção social , agricultura, saneamento básico, habitação 
de interesse social , meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade; 
CONSIDERANDO que o artigo 11-B da Lei Complementar nº 712/2013 define que para aplicação dos 
recursos transferidos pelo Fundo CIDADES o Município deverá publicar na Imprensa oficial a listagem dos 
projetos que serão apoiados; 
CONSIDERANDO, ainda, que essa publ icação deve identificar, por obra, a área beneficiada, as diretrizes e 
prioridades de aplicação dos recursos atendidas, conforme prevê o artigo 5º, inciso I , do Decreto nº 5073-
R/2022. 

DECRETA: 
Art. 1 o Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei Complementar nº 712/2013 
e no Decreto Estadual n° 5073-R/2022, as obras que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do Município 
de Cariacica, explicitando suas áreas de investimento, d iretrizes e prioridades atendidas: 

OBRA APOIADA AREA DE DIRETRIZES PRIORIDADES 
I NVESTIMENTO 

Implantação de passagem em 
dois níveis no entroncamento 
existente na Avenida Ma rio 
Gurgel (BR 262), entroncamento 

Infraestrutura urbana 
Dec. 5074- Dec. 5074-R/2022, 

este que dá acesso ao Bairro R/2022, art. 2° art. 3°, VI 
Campo Grande, situado nas 
proximidades do DPJ de Cariacica 
e da Faculdade Pio XII. 

Art. 20 As obras constantes deste Decreto serão executadas com recursos do Fundo Municipal de 
Investimentos transferidos do Fundo CIDADES e serão fiscalizados e aval iados pelo Conselho Municipal de 
Fiscalização e Acompanhamento de que t ra ta a Lei nº 5201/2014. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40 Ficam revogados, em seu inteiro teor, o Decreto Municipal n° 94, de 21 de março de 2022 e o 
Decreto Municipal n° 79 , de 03 de março de 2022. 
Cariacica, 29 de junho de 2022. • • 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 183, DE 29 DE JUNHO DE 2022 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POÚTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS DE 
CARIACICA COMUD - GESTAO 2022/ 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACI CA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o Artigo 70 da Lei Municipal n° 6.062, de 03 de abril de 2020 e no Artigo 90, inciso I X, da 
Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

DECRETA: 
Art. l º . Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Municipal de Políticas Públicas 
sobre Drogas de Cariacica - COMUD, criado através da Lei Municipal n° 6.062, 03 de abr il de 2020: 
§1º. Como representantes do Poder Público : 
I - Da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS: 
a) Titular: Sanny Ferreira de Jesus; 
b) Suplente : Danielle Bastos Mensor ; 
II - Da Secretaria Municipal de Defesa Social - SEMDEFES: 
a) Titular: Paulo Cesar Lourenço; 
b) Suplente: Marcos Alves Rangel ; 

EXPEDIENTE: 
Gerenle de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção. Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin. Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.1 51-900 
GAOISEMGO - End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.qov.br 




